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QGNWÀÊQÇEE -fiustê N. Emma-â?
CEB DISTRIBUIÇÃO Sã., ënâcfiíâ no ÇNPJXME sab o n. Giãššâfiêgƒ'OOG'É-QÃ srââêâíia gaia
Lei do Diarréia Faderal n. 2.7'Éí3; de 2flz-X5K2001, é uma socãâüaíiê mr açëesi cürââtiíüífja
como âubsiâíššárša intâgral da Cmpanhêa Energética ele Brasíiša - CEE, mmesâifinárša ds
serviço çúèíêšíw de distrihuáçäü tie- ênergia eãétrica, nas tarmas da Cmtmíü dê Gümeâsäfi
n. õñff'ãízëáššä cêlâbrâdü com a Limãäú Federal, por iniêrmeífišü da ägèmša Nacšwaã dê
Energia Eãâ-ëtrëca - ANEEL, tem ââüâ na Slzfä - São? da firêaâ Eúbšãâraâ, Late G - Ešfäszaäa
Distritü Fâdâraš, mera e mantém äfiaialaçõâs dê dšâäribuiçãào de magia âiéíršâêâ na. sua
área da mrâcêsfàäfs, quê esiäírâ cofiâctadas ao SESTEMÊ IüšTEE-iLIGêUG NÂGÍGNäL e
SECÉETAHFA DE EGTADG BE TRâEäALš-mfi ÊEGENVGLVIMENTG ESGCBÀLH
MULHERES; ¡GUALUÀBE RACIÁL E üšREE'É'GS HUMÁNGS - ÊEÉDEGTMIUH, mréfivâfiie
denominam Cüfiâàmãdür, ê'ããpwâaíuel peiaâ uniciadêss consumëcimâs indãvëduaãs; a aegušr
deslgnadüâ iam, êntre si, ¡Ímâto e acertado o preaântâ Cora'ãram dê Lëâfâ do Siâízâma fiââ
Distribušçäs - *TEUSD para unidade consumidora cão Grupo à, êm soníõrmiüacie mm a
Resolüçäo Nürmativa ng. Má, da OQ../OQ;"2010, da Agéncia Nasšünaã de Enârgšê; Elétrica -
ANEEL aê: dàëmâis numas qua rââgulam a espéciê, as quais dâsdâ já :affa- sàêjâêitam à. cumprir:

Dê ¡BENTâFmÀÇÃG mês PâRTEâ

Dacia-'és da Cansumidm' _ ____________ __
E memàfêââçââ QEB «z âõfiâm-x i Pmcêâsú cEB N. üâafiümwzmã E

MULHERESÉ, IGUAEÊÀDE RAÉÉAL E BEÊEE?G$ HQM'ÀNGS - SEDESTMÍDH
CNPJ: O¿.Ê51._ÇSOƒ-“Güü1-OÊ _
End.: SGÂNGÚL Leia* «E Asa marte - EraâšãšaƒEÊF

M'Õšíšõ'Çàšó-üâø ÊnTâ-zlmfmez (m) 3225-42aú
EnderâçâEletrënšm:

CEB miswibyiçâú SA.
É End.: Sm - mim de âgâjjgšgmââ Púhišfws- Lõäê C
¿ GEP: ?1,215_¡§§f_;§â2 Tegãfone; im) wma-«m 1 a
ë Enderâšç Eieírönšm: grandeâciíëntäâlê>mhfiümifiâ*

panda-s äa Unšüade Carêâân'nšdargâ:
¡_ Ponto Ešä Enärêšga: FP? 3% _
` Proprieäaüe da Enstaiâçäüz Partiwiar

Tensäâtâ wins-___Fgfifâs (V): 13386* Tânâäe dê Mâdšçäü (V): HS
` Classšfäsâçàø: Pader Pública . Frâqüèrâcãâ (ii-521:: 653

Capacidaâíâfâ da ,Dê-:manda da mma dê enírega (EW): fiä
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a) .aí'lQFãDO ÚPEFÉÀTEWÍÊ: acordo a aer cerebraoe entre as r'íf'aFãTES que oeaoreaera e
deâšnrra ae arršoaieõea e reeeonaaešršcãaoea, e estaeeãeeera oa oroeerliarenroa rar: ršeos,
ooeraeãoaaäa e aomãrrierratirros à ooaerrao de CGMTHÀTÊNTE ao SiÊTErvÊa DE
UšÊTFãiBUšÇÃQ, aeareio eare que, uma `rez oešebraciee peiae 1oarrae5 oaaaara a fazer
parte äaragrafiíe oeste CONTRATO;

Fo) äNEEL: Ageoeia FrJa-eiorral de Energëa Eletrica - ÂNEÊL criada oeia Lei ag. íšš.427 de
26 de deaernero oe 'E Eraã;

c) ÀNEXG: Doeemerao anexo a eare CONTRÀTO denominado “Inatramaa'ro Frartreular
de Contrato ae Constituição cre Garantia de Fragarrrerâto e Fiei Camerirrâerao das
Oerigarçëeafi

marãiƒüâ DE ÇÚNEXÃG: são aqueles decircaooe ao atendimento oe Laje único
CGNTBÁTANTE, corn a rirralioazhe de irrieriigar seus ativos a REDE ELETÊICA,
diretaraeore oa por meio oe outros araras de distribuição;

a) eämàaa oe oomeaoêamaaçáo ea ameaem ELÉTasoâ w ocaaz pessoa
'aríaáea de direšro prarao'o, sem aos iaerarivos soe autorização do Pode-r üooeedeate e
egoiaeao e fáeeaiãaargao pera reEELl roeriteída nos tera'roa ao art. 45 ria Lei of* 10.848.
` 'išfiírãüüa e de Beerero ng 5.177, oe 12082004, sem a í'rnašêrjada eia râraeäššaar aiii?
omaroraiäaaçao üe energia eierriea no Eira;
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r; fiÂPACIDfiDE ÉÚNEXÂG: maximo de carregamento oafãaãao para regime normal de
oeeraçao e oe aaargeaeãa, a oae os eoušparnenroa aaa eueearaçaaa, šärawaa de
rraaemraeao e ãërârrae de diarršbušçao podem ser aoemeršíioa, aam sofrer ciaooa ea foercia
aoroieaaã de vária oiii;

g) ñiCLC) UE FÀTURÀMEW'Ú: Interaaêo de tempo ae apreaimaoarrrenre Sr) eliaa, entre
a aara da prërrreêra ãeaara ao medidor de energia eãerriea e a dara cia ieirara oe mês
aeaaãrrre- oie aeorao eorrr o oarencäario a ser derinioo para BÍSTREBUEDORÀ;

h) ÊQBRÃNÇÂ EE ULTRAPÁÊÊÃGEM: Cobrança que deve ser adãeioaaoa ao
'íaaa'arrreeäe regašar, sobre quaëoaer montanre excedente ao HUSE) CQN"!'.P:{ATr'-`\DO,verifieado eor meaéeäo para oe eeríoaoa oe HORÂREO DE PrfriälTa e HGRÁF-liíš FORA
EEE rirürrã'ía, aerapre que oa mooraraea excedentes superaram em n'waia de 5% (cinco
Ieor eerao) o ar'âUÊzB ÉOHTRÂTADO para cada um dearea períodos horaršoaf, a. aer eaga
eee'rerrrre earioašaae rio CUÊD;

à) ÉQMÊRCãALEZâDÚR: Concessionaria ou fornecedor detentor de aíaroe ele geração
reaeoeaaxrei geeša eei-aeraeao de contrato de compra e are-aaa ae energia eiaäršea eom o
ÇGMTHÂTÂMTE;
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Ji) CGNTRÀTANTE: iodo aaa-“inte que venha a fazer uso da REDE ELÉTl-iiríIllrfâE
considerando o disposto ria Lei 9.074 de 7 de julho de 19% e Rasolooao ÂNEEL.
264,598;

kf) CGNTRATÕ QE USíÍi O SlSTEllim BE BlSi'RiäãjiÇÃÚ (Ciiãñfi: esiabeieoe os
terrnos e oorioiiooas para o irao do SESTEMA DE DlSTFiiBUiÇÀO peão COiaTRTaiiiTE,
incluindo a praaiaçao dos sanripoe da [lSTRlBLJiD<Išl-¬‹.A1 a ser firriiaoo entre o
CONTliaTif-ifiiTE e a DiSTRiBLilDGHâ;

I) CGNTRATQ BE USCi QD SIãTEltJlši UE Täiaiiišftfiâãâü: esta'oeiaoe os termos e
condiçoaa para irao ao siaterna da iransntiasao e os oorreapondentas direitoa e
obrigaçoas da UlSTRIBUlDíÍiFia e o'o OMS;

in) BADGS DÁ MEDZÇÃQ: demandas em KW e kvflir, da potência irradia
integraliaada ant intarvalo da tampo de 15 (quinze) minutos, podendo vii` a aer aiiaraizio
pela eniiaaao de ragolan'ieniaoäo superveniente da .aNEEL deatinaoaa ao oaioiil-o dos
Encanta-os oii uao oo oia'rarvia DE ois-rriiauiošio;

n) DíãliilANDÀ: rrioriiante, ein MW, da potencia colocada a disposição do
CONTRaTaNTE, pela DiSTl-iiBLiãDORA, nos postos tarifarios de ponta e fora de ponta,
durante o iniariiaio da tempo definido em CONTRATO;

oii DESTREEUIDÚRÃ: Pessoa juríaioa corn delegação do poder oorioeoeritai firrnao'a por
meio de contrato de ooncessao, para a exploração dos serviços piitoiioos de distriiíioioao
de energia eietrioa;

pÍi ENCARGG [DE EXCEDENTE BE ENERGEÂ ifiãai'lvši: importâncias a aararn
pagas, rrieriaairnante1 pelo iíIiCiNTRATANTE a DISTRIBUiUfCiWi1 ein raaao do
excedente da energia reativa oonaoniida pelo CONTRATÁNTE erri suas instalações! de
acordo corn oa tarrrioa e oondioiífiaa estabelecidas rio CUSD, sernpre orn oonformioada
porn a reooianianiaoao da aiiiEEi.:

o) ENCÂHGQÉÊ BE CÉNEXÃQ: iiziontantes devidos a DISTREBUlDOFir-Ít oiie daverao
cobrir oa oiisios inoorridos oorn o projeto, a construçao, os eduipaineritoag a nioiíiioao, a
operação e a nianotenoäo do Ponto oa Qoneziiao, conforme aplioaval;

rf] :EHNÇÁRGGS DE ü'ãívläNDa: encargo apiioavel a disponioilizaoao de potencia
eletrica conforme o lv'ilJSD COiiii"RATADO ou ao MUSD, conforme o caso, nos tarinos
da reguiainaritaoäo da ANEišI-LL;

â) aiioaaoo os Liso oo ais'raiiia oa oia'raiauiçšioz significam as
importâncias one ao destinam ao pagamento pelo uso dos serviços de oiatriouioao da
DISTRiEiJiEiGHÀ, por parte do QGNTRATANTE ant conformidade porn os *termos e
condições eaiapelaoidos no CUSD e em regulamentação especifica da ÀNEEL;

tfi ÊNÇAPÊGG BE UEG Ba Tiiaiiiäiiriiãâišiü: montantes devidoa ao Omã peio irao
da REDE BASiiSa, faturado paia DiS`,‹›T'FiiBUiDOi'1izfil contra o COrrii' irfii'rltNTEa erri
oonforinioade corn ragolantoniaoao espeoifica da ANEEL;
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ui ENEEGia DE USD: montante oe energia eietr'ica, associada ao tiriDNTateTE DE
USO,Y_consurnida oorante o ciclo oe faturamento no PUNTO DE ieiEDiÇaO, para o
HDi-Úiaifiií) DE PONTA e o HORaDiO FDE-31a DE POiiiTia, expresso ern kWi/t, ou seus
nitiititoios;

tr) iiDi-'iáfiiü DE PDNTia: e o periodo de ternoo cte .Ei (trësi i'ioras consecutivas,
definido peia DiSTRiBUiDORA, e situado no interveio comoreenoicio entre i8:OO e
21 :GO itoras, citariarnente, exceção feita aos sábados, cion'iingos e teriaiíios nacionais,
Fica desde ,ia entenoioo entre as PaRTES ooe, em cieoorrencia oo norario oe jaerao por
determinação Governamental, estaoeiecer-sea automaticamente o HGBAi-EiiO DE
PONTE-*t acirna reterioo com sendo o interveio coinoreenoioo entre as tišfiü e 22:00
horas:

Wi i-iOFi-iriifttü EDRÀ DE PDNTe: e o interveio oe ternoo corresoonoente ao
conionto oe horas complementares as 3 (tres) horas consecutivas, oeiinioas no
HORARiO DE PONTA:

x) ¡DT-BM: e o Ínciice Geral de Preços oe Mercado, oalcoiao'o pela Ftinoaçao Getúlio
Vargas;

y) MOÊR-iTatiiTE DE DSi) CDiiiTReTaDD (MUSD DONTRÂTADDÊ: note-ncia ativa
contrataeia neto CONTRATANTE iunto a Distriooio'ora, oelo uso cio SiÊiTEiflA DE
DiSTEiiBiJiÇaO;

2:) itiiOniTan-ETE DE USO DB SiSTEiVãa DE DEÊTRIBUEÇÃD (MUSDi: montantes,
em Petit-nt, oa ootencia media integraiizada em intereaios cie tenioo ae i5 (ouinze)
.ri/tiranos, pooenoo vir a ser alterado neta ernissao oe reatiian'ientaeäo superveniente da
aMEEL;

aa) meninas e eaoaoes oa oist'atauiooaa; mamae, moraes e
oroceoirneritos tecnicos oraticacios pela DiSTFtiEiLiiDDEta, que apresentam as
esoeoiticaçoes oe materiais e equipamentos necessarios para a efetivação ea conexao,
e estaoetecern os reooisitos e criterios oe oroieio, naontaoern, constrocao, oeeracào,
oroteeao e n'iai-"iotençao aos SHSTEMÀS DE DIÊTREDUiÇÂD, esoeeiiioos as
piectiiiariciaoes do respectivo sisterna;

tais) DPEHÃDDR NeCtDtitiiat. DD DESTEMÃ EinÉTRiCÚ ~ DMD: previsto na ILei 9.648
cie 28 de ntaio oe taa8, e urna pessoa jorio'iea cte direito privaoio, seni rins ieerativos,
criaoa ein 2o oe adiosto de 1998, responsavel pela coorofenaçao e contrate da oeeraçào
cias instaiacoes o geração e transmissao cie energia eietrica nos sisternas interiigacios
nrasiteiros. D DiriS e urna associação civil, coios integrantes eao as empresas de

eracao, transmissao, distribuiçao, importadores e exportaoores de energia eieirica, e
*onsoniioores iieres, tenoo o teiinisterio oe Minas e Energia corno rnentoro participante,
orn poder oÊe veto em questoes que contiitern corn as diretrizes e ooiiticas

ootrernainentais;
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cc) EARTE: a DiÊTRiBUIDOHa ou o CONTRaTaNTE iesias referidas ern conjunto
como“?eHTE$Ú;
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ddíi PÇNTQ DE CÚNEXÃG: instalações dedicadas a interligar os ATiVQS DE
CONEKAt') de orn unico USUARiO ao SiSTEiViA DE DESTRiBUiÇAO da
DISTRiELiiDGRA;

ee) PaociMENros ea otstataoiorioz canteiro ea normas, enterrar; e
requisitos te-onicos para o planejamento, implantação, acesso, procedimentos de
medição e operacionais dos sistemas oie distribuição (em processo de eiaiaoracão peia
ANEELk

tti PROCEDIMENTQS DE REQ-E: Conjunto o'e norn'tas, criterios e reqtrisitos
tecnicos para o pianeiamento, intpiantaoão, uso, acesso, procedimentos de rnedicão e
operacionais da REDE BASICA (conforme definido abaixo), na tornta aprovacša peia
ANEEL;

gg) RRGCEUiMENTÚS CPERATWÉÊS: Conjunto de normas, criterios e requisitos
tecnicos para a intpiantaoão do acesso, uso, bem corno os procedimentos de medição e
operacionais do Sistema de Distribuição (ooniorrne deiinido abaixei da
DISTRiRUiEtCrRA, qae integram o presente CONTRATO;

nn) PRÚDUTCR iNRERENDENTE: pessoa juridica ou oonsorcio de en'tpresas,
titulares da concessão, permissão ou atitorização para prodezir energia eletrica
destinada ao comercio de toda parte da energia produzida, por sua conta e risco;

ii] REBE BASTCA: instaiaoões pertencentes ao SIN identificadas segundo regras e
condições estaoeieoidas peia ANEEL;

Ji) REBE EEÉTRICA: são as instalações pertencentes ao sisterna de distribuição,
identiticaoia segundo as regras e condições estabelecidas pela AitiEEL, e qae para seo
acesso sera necessaria celeiaração do CONTRATO DE CONEXÃO e CONTRATG tÍIiE
Liso DA oisraieoicAo;

irk) SiSTEãrtA BA UESTRiEiUiBtÍtRA: são as instalações e equipamentos necessarios
ao fornecimento de energia eieirica (não pertencentes a REDE BASECA), iooaliaados na
area de cor cessão da DiSTRiEtUiDORA e explorados pela mesma;

iii SESTEMA, DE ENERCEÊA ELÉTRECA: instala-ções dos sistentas de geração,
trarisn'tissão, distribaição e dos CONSUMTDORES LIVRES conectados a REDE
BASICA;

I.rnrn) SiSTEitfiA DE MEDEÇÃG BE EATURAMENTÚ (SMF): equipamentos principais e
acessorios a serem instalados peio CONTRATANTE e utilizados peia BtSTRIRUiDORA
e pela CCEE, destinados excieaivarnente a medição MONTANTE DE USO e da
ENERGiA DE USO por determinação especiiioa dos ENCARGOS DE USC: DO
SISTEMA DE DiSTRiBUiCAC e ã reedição do excedente de energia reativa;

integrantes da RERE BASiE;,A, bern corno as conexões e dentais instaiaoões
pertencentes a urna oonce aienãria de transmissão tie energia eietrica;

nn) SISTEMA DE TRANSEWESSAQ: instalações e equipamentos de transrnissão,
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oo) SiS'E'EMâ ENTEÊLiGel-O NâCiGiiiši-zi. - SIN: ooojonio oe insteie öes e
eqoioemenios :esooeseveis pelo suprimenio de erie:“gie eie'irioe o'es regiões do país
interligadas eieiricei'oeriie;

DTS) UNiDâBE CGNSUi'üiiišüi-m: conjunto de iosieleçoes e equipamentos eietrioos
ceieolerizado pelo reoeoimeriio oie energia eleirice em ore so ,ooeio cie eoergie, com
meeioäio iooivieoeliäeíie e oorresooooeni'e e um único consumidor;

qq) UEM-:WQS todos os egenies, incluindo ooosomiooi'es, geradores ele eiiergie1
oooeessiooei'ios de serviço púbiioo oie energia eiei..':ioeLs os oef'iiiissiooeifios e os
autorieeoos de serviços ou insieieçoes de eoergie. eieírioe, oooeoiecios, eiieta oo
inoi:eieroeri:e, eo SÉSTEMA DE DiSTFiiBUiÇÀO e que venham e fue: eso deste
sisieree por oi” rioie. e :concordância iormelizede os DISTREEUiDOFie.

oo oeàero

cmosom seeimoâ

O oreseote LÍQNTÊÂTO tem por ofoietivo regular os ciiíeitoe e oiorigeooes ofes PÂRTES
reiei'eoies eo eso de REDE ELETRICA de oroorieoede de BISTRIBUIQQÊÂ para
eieâ-:oiâ'eeoio des oeoessioeoes de demanda do CGETHATANTE nem e:ee de eorioessfâíot
obseiifeoos o ifiUSD contratado e o PONTO DE CONEXâiZIi, :ieoesseirio ao
funcione. ienio :Li-e suas instalações. Estabelecer os temos, es coooiooes e os
pi'ooeoimenios -I'of-šeriioosj ooereoiorieis e comereieis refereeies eo uso e e conexão do
ÇGNTRM'ÃME eo SESTEMÀ DE DESTRiBUIÇÃO que ioteeigerá a :eee o'e disiribuiçâo à
uiiioeee consumidora.

Peregreie Ueieo - Qoeiouer eveoioel mudança des oereoierisiioes eƒou oios dados
oeoesireis cio CONSUMEDOH efou de Unidade Coesomioora desoriies eoieeormente
deverá se: infos/mede à CONTi-ãeiäiim, por escriio, ooo: enieoedeooie mieime. de SO
(irioiei oies.

Hà HEMÊHÊÊÂ CUNTÊATÀDA

càeosuâmâ :eeoeiee

Parágrafo Primeiro - O horário de Ponta estabelecido serei des 18:: es Êii'i, exceto aos
seoeeos? domingos e feriados nacionais. No heréârio de verão, o oerioeio oe eooie será de
19:: eis 22h.

Parágrafo Segundo - Para os novos MONTÂMTES DE USG, soiieiieeãos pelo
eomrmmme 3:. eeiweciâoo a.: sisreei: De orsrereuêçm de olsrmsurooeâ,
será: eoeoedioo oe: periodo de ie.:'¬ƒ:€-:e1 quando :ziioiio'es-::;-:Es o :sie-I oompreeooeife 93 (très)
oieios :je ieioierrieriio e subseqüentes de acordo corri o que dispõe o :liifi *5:3 e 134 de
Fieeoiooäo fig. eiefÊOiO-ANEE

:e :ešiee mediar-:ie :errei-:ação jusiifieada do coeiemàme.n

Pemoifefo Tereeim - :i Qiâifiiãišiüüiêe tem e prerrogativa de oiiieter oi.: oáie, o oe:íocio_¿--Ã§`¡__-kI



comaaro os Uso os sistema os oisrelaoioiio
Grtrpo ã'Wire «amam “15th - ._ 3-*

to rs Tererrreã e
i'agínil 7 iii-i Eri

Parágrafo Quarto - Ci custo pelo Uso adicional Contratado, em montantes eo-oivaientes aos
valores coetrataoos oe ciemanr'a ou oo Uso cio Sistema de Distribuição, oieee ser
remunerado pelo CONTi'tãTÀNTE mediante a apticacão, respectivamente, da tarita oe
demanda oe 't'tiãü .nos postos tari'tãrios correspondentes, contorme art. eo oa Ftesotocão iii-i*
41 4,201 O-aeiEEL e com o ctesio'o acordo Operativo.

Parágrafo Quinto - O ãCtÍJFtDO OPERATWO severa ser tirmaoo entre as Eat-'tTEÊ
concomitarttcmente ao presente instrumento, quando foro caso.

oo eaazo os variância

cLÁosULa suar-tra

O prazo oe irigãnoia rio presente GQN't'ifiã'i'ü sera ele 12 (doze) meses contactos a partir
cla assinatora, po-oertcio ser prorrogado automaticamente por igoai periodo, e assisti
sucessivamente, oesoie que não seja efetoaoa comunicação em contrario a
DISTRtBUlUGRã com, no minimo 180 (cento e oitenta] dias antes cio termino da `+,›~'ir_';irâ`rncia
do mesmo.

Parágrato Único -~ Ipara efeito oe faturamento -- Em caso de ligação nova, aomerito oe
carga oo iins rescisorios, a oata a ser considerada sera da energiaação definitiva eƒoo
migração definitiva ao ambiente de contratação litrre da onioacte consornioora, irtclositre,
quando for o cas-o, apos a conciosão das obras cle retorco, ampliação na reoe er'oo outras
necessãnas.

eae conexões

cLaosoLa poeira

Quaisquer rias conexões, descritas neste instrumento contratual, poriern ser -rrtirttas
caso tomem-se desriecessãrias. observando o que dispuser os PHOCEDtlltriTítS De

fi

DlSTRlBLitÇãO ozoanoio cia soa implantação ou dos PHOCEDiMENTOS UE REDE.

Paragrato Único »~ trio caso tie instaiacoes cte propriedade cia BiSTiTtiBUtEtQti-tã, o
pagamento a ser efetuado pelo ÇQN'Ê'RÂTÃNTE, relativo a extinção, sera iguat ao valor
não amortizaoo oeste CONEXr'tiO. somado a Lim montante igoat ao josto trator o'a
desmobiiizíaoão ele tais instatacães, saptraício de ouaiooer trator ooo a títiäTHiBUiDCiFtã
possa obter com os ativos oia conexão por meio de sua reutilização oo verioa.

Brit ãSâtNãTURã

cLÁUsoLa sexta.

a eficacia e execução cias oorigaooes e compromissos oiscipiinaoos neste CQNTRãTü
ficam cortei ionacias ã assinatura, peio CGNTFtãTÂtriTE, clo CONTRATO ceiepraoo com
a DiSTFtlEiUlDÕÊA, conteriricio ao Gürisitiišãtriiätt'š o clireito oe acesso a títEtItE
ELETFiitÇZãl contorn'ie oispostos eo artigo 9" da Fiesolooão ANEEL n'i. 28%”59.

.....
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mis exieeeciris oeeeâciorims

cLÁosoLA sei-:rim

es Pei-ÉTES devem se suomeier e legislação cio servico de energia. eiefirice, aos
FUROOEDliärlEi\ITOS__r DE REDE, eos PROCEDIMENTOÊ DE DlSTF-iiBU-ÊÇÂO e es
NOFilv'ieS E PADRÕES DA DISTRlBUlDORA.

mesmo oimm

A DlÊTHiEUlDORe e o CONTEieTeM'Ê'E comprometem-se a ooserirer a legislação
especilice, aplicável eo objeto oeste CONTRÀTO e es normas e peer-eee tecnicos cle
cereier gere! da DiSTRãBUlDORA.

crâàosorâ riem

É e responseoiiioede de DiSTãiÊUiDOfiâ, reeiizer e. operação e meeoieocäo cias
insrezecoes ele soe propriedade, depacordo corn os EROCEDMENTOÉ DE EiEDE e
PROCEDWENTOS DE DlSTF-liBUlÇeO, sie' o PONTO DE CONEXÃO.

cráosom escorre

A ÊONTEÀTÂNTE deverá disponibilizar pare a DlSTFilãLšlDORA. circoiios para
'irenso'rissäo cie voz er'ou clecios emiempo real, eoecgoedos e suficieriiee pere e. operação
do Siãi'lšlifiril DE DiSTRlBUlÇÁO e outros ioricoee Cie respooseoiiifjecle de
DiiëTRiBàliDORâ, coororme esteoeiecioos nos proce-cãireeoiíos de Distribuição ou normas
emerieoes de CCEE.

Eeregrero Lioico - As necessidades cle circuitos pere. ireosmissäo oe voe er'oo cleclos
serišio erieliseoss ceso e caso.

csrioeom oscirrie eeirrrererâ.

A OONTReTÀNTE deverá disponibilizar pare e DÊÉTRiBUiDOFlA se iriiorroeções e
clocios necessários por a operecêio cio SlSTEiiirie. DE DiSi"RlBUiã;;ÃO, conforme
esieloeiecido rios PROCEDIMENTOS DE DISTFilBUlÇÃO, ries ñiOlrirfiS E EiäDFlÕES
DA DiišTE-ÍilBUiDORe e também oo ACORDO OPEFleTIVO, bem como pera e
averiguação e corioficäo cio processo de ANÁLISE DE FERTUÊÊÀÇÃO.

cmusuLA osciiim seeerzroe.

A DiSTRiEUiDOÊe! conforme a legislação aplicável se corrige, eiricle.5 e meoier os indices
o'iiriirrios o'e oeeiicieoe relativos aos servicos de disiriifioição, estabelecidos peie Jei'iziEEL
eie o sfiLiSD CONTRATADO, não se responseoilizeooo por cieoos ceeseoos oeendo de
uso cie rriooteoies superiores aos contratados.
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Parágrafo Primeiro - São oonsiderados. porem näo se limitando a cerne indices de
qualidade, os inoioadores de oontiinieie'ade do fornecimento de energia eietriea, ireoiienoia
e duração oe interrupções do toi'necimento de energia eletrica e conformidade nos niveis
de tensao de energia eietrioa.

Parágrafo Êegundo -- De conformidade com a iegisiaçäo vigente, a BiSYRiHUIBGFiA
estara seieita ao pagamento de penaiidades ao CGit-i'i”Wäi'Aiiixi' imEEI doando a apuração dos
indices de dualidade apresentar indicadores que eaeederem aos limites estaeeiesidos
para a UEÊTHIBUIDOHA.

Parágrafo Teroeiro 5 O CONTRAÉAMYE deve reaiizar operação e manutençao do
PONTO EEE ÇGiiiEXAO de saas instalações de forma a não inten'erir na quaiidade do
iornecirnento dos dernais consumidores.

Paraerafe Guarita - í) ÉÊÊNTRATANTE deve informar previamente a DiâTRiBUiiliiÍit'fiA
todas as rnooíitioaçãies em eaeieamentos em suas instalações de conexao doe aiiereni
suas oaraoteristioas tecnicas.
Parágrafo Quinto - Q CGNTRATANTE deve manter os ajustes da proteção tie soas
instalaçties cen'iorn'ie disposições dos PFiOCEDiMENTOS DE DISTRiBUiÇAO

cLÁUsoLa oÉoimà Tsnoeiaa

As PARTES garantem mútuo aoesso aos equiparnei'itos de inedit,;..=ä.oE oerteneentes a
DiSTRtBUiDUHA.

ms ExieÊNoias oaaeaeioiiais aoioioaais

oLÁUsoLa oÉoiaiA atraem

É de responsaoiiidade da DiãTiëtBUiiitüRA, reaiizar a:H operação e manutençao das
instalações de soa propriedade ate o PONTO DE CONEXAO.

As PAifiTEÊ garantem o mateo acesso ao PONTO DE CONEXÃO identificado neste
contrato, sendo de responsaioiiidade da SãSTÊiÊUiBÚRA a instaiaçao de equipamentos
de medição sern ooorança de encargos ao CGNTRATANTE.

Parágrafo tinieo - Caso o ÉGNTHATAME'E seia gerador ou pessoa unidade geradora
capaz de injetar energia no Sisterna de Distribuição da CEB, a responsabilidade pela
instaiaçao dos equipamentos de ntediçäo será do CONTRATANTE, sern encargos a
DISTREEUIDGRA.

oas assPoNsasiLives eeLas iiisraLaçoes eLÉ'raioas
cLÁUstiLa Décima estara

A partir do Pí'šiiii'íi DE CGNEKAO! independentemente de oornenioaoao e prazos
estabelecidos para substituição er'oa reformas, sem que nenhuma responsapiiidade por
danos, preitiizos e aeidentes seia irnpotada a Diãi"EiiEštiii30HA. o CQNTRA'iANi'E sera
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responsavel seio tai:

a) transporte e transformação oa energia;

o) coriiroie das osoitações oe tensão;

o) manutençao oo fator de potencia de referência “fr", iiiootiiro ou oaoaoitiiro oe SEE;

o) proteção, segurança e funcionamento aoeouacio de asas iristalações;

e) proteção oo sistema etetrioo cia BESTRIEUEEORÀ aos efeitos crie quaisquer
perturbações originadas tas instalações cio CÚNYRATÀNTE.

os. esoreeiio oo sistema eLÉtaiso

otsosota osorrriii sexta

A ÊÉSTRtBUEBGFte se reserva o direito de exigir a instaiaoõo, a ooaioiier tenieo, a cargo
e por conta oo CQEKiTiQeTeNTE, oe equipamento corretivo oestinaeio a reduzir para níveis
aceitáveis, os o'isteroios provocados no sistema etetrioo oia ÉlâTRtBUIEšüRa pelas
Cargas iestaiaoas oo CGNTRaTeiiiTE, que possam protroear tais distúrbios.

Parágrato Primeiro - O COtiTReTe.isTE devera fazer tooos os aiostes oa proteção
eletrica na siri. subestação reoeetoraI`l oie morto a torna~ia seletiva, erri iorioäo das
proteções do sisterria etetrioo cia DiSTRtBUiBÚif-ie..

earagraio Segorieo - Em caso oe avaria ou oeieito os-orrioo ein eotiioao'ieritos! bens oo
instaiaoões oa UiišTHiBUtüGRe decorrentes oe ação ou omissão oo CQNTRATafiITE!
oabera a esta iiieenizar os prejuízos apurados, inelusise os relativos a iriierro ções oe
forriesiriierito oe energia eietrioa a outros Contratantes? resoitarites oe tais avarias ou
defeitos.

aos isoioes os ooatroaos

Ctausuts osoirirfs seriais

A CQNTRATMHE e a BiSTRtãUiDGHe, inoividuatrriertte, comprometem-se estante a
ostra a obter e reariter, o'urarite o prazo cie vigeneia cio CONTHÁTQ, too'as as aprovações
exigizcias de oaoa area (tetas para o desempenho de suas obrigações sob este
ÇGNTRÀTG e a atender as exigências legais.

Parágrafo Primeiro - A UiSTHiBtiiSpHe sera resoortsatrel pela otiatioiarie o.. energia
eieirisa no Siãišitria DE DtSTFtiEiUtÇaO ate o POiiiTtZi QE íSOfsEXÃü, I:ierr-iro aos firnites
oe oesernoeriiio oe seu sistema eletrico, conforme estaoeieoioo seia ANEEL.

Parágrafo Segtmoe - O CGNTiie't'eitiTE sera responsavel pela ooaiiriarlie oe energia .I
etetrioa oo seo sistema eletrico, ou seja. do PONTO DE iliiüiiiãäeü ate suas iostaiações.1-
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Parágrafo 'terceiro - a mãTFilBUiEiOHšt estara soieita as oerraliciaoes previstas emregulamento esoeeifico cia ANEEL pelo não atendimento clos inríiices cie geaii. aclerelativos aos serviços lele distribuiçao a serem prestados.
Parágrafo Quarto ~ Se o flÍlCtiti'i'PtrfiTANTE a reveiia ola Biã'i'FtiEUiüORa, erovocarcomorovaoarri nte, distúrbios ea danos no SlrSTEfv'la DE DiSTFtilÊ-ttiiÇÀO ou nasinstalações eroa eooieamentos e'ietricos tie USUAPilOS, e facultado a iÍitSTRiELiiDOHe.exigir cio CONTPÀTANTE a instalacao cie equipamentos corretivos ein seu sistemaeletrico, corri oraaos oactuaoos, e/ou o pagamento do valor cias oiaras necessarias noSlSTElvta UE iIiiErTPIBUlÇAO, reetinadas a correção dos efeitos o'estes ciistar'ioioa, ernconformio'aoe corn a iegislaçríto vigente.

Parágrafo Quinto - Na hipotese do mencionado no Paragrai'o Oearto, aDISTREBUIDORÂ e obrigada a oornonicar ao CONTPiaTANTE as obras aee reaiizara e onecessario ¡oraao oe conciosao, fornecendo, para tanto1 o reseeotivo orçamentodetalhado.

Parágrafo Sexto - fit partir cia oata o'e comunicacao cio orçamento. conforme citaoo no
parágrafo anterior, o CONTRa'i'rfttiiTE tera 80 (trinta) clias corriclos oara manifestar suaconcordância oa aeresentar torna proposta alternativa ao orçamento. erros este prazo, naotendo o COeiTPATANTE se manifestado. o orçamento aoresentaoo nelaDISTREBUIBORÃ estara automaticamente aprovado oelas PäPtTES.

Paragra'fo Sietirno - A BiS'fRiBUlÊtOFtiÉ-t cornonicara, conforma determina a legisiaçaovigente, as interrooooes programadas cio fornecimento necessarias a execucao oe
serviços o'e rneiltorias, ampliações, reforços ou manutencao preventiva das instataçoesque possam interferir com o iornecimento de energia no PONTO DE CONEXÃO, excetoquando as orograrnaçöes forem motivadas por situações de emergencia.

Parágrafo Oitavo - O CON'i'PtATeNTE reconhece que o sistema eletrico esta eriieito adescontinaiclaties oe servico fora tie controle, tais como interrupções, variaooes cte
tensão, oertertaacr'ies no fornecimento, caoencio, no entanto, a Etlätiíštiãitiiüühiträ
assegurar o menor número possível destes eventos no PONTO DE CONEXÃO,ooservancio, eara tanto, os indices oe oaoiröes de qualidade estabelecidos pela aNEEL.

Parágrafo Nono - .as limitaooes cie fornecimento de energia eietrica ou interruoofes oe
carater ernergenciai, motivadas por solicitação cio OMS, independerao oe cornon' açãoprevia, nao caiaerioo a DSÊTRiBUlÊGFta o ressarcimento de quaigoer prejuizo aos oCONTHÀTANTE venha sofrer erri conseqüência dessas lin'iitacoes er'oo interreoooes.

*ñ
:Lv

Parágrafo Décimo m Os prejuizos decorrentes de l:lanos materiais diretos reciarrtados
pelo CONTFtaTaNTE atriooiveis a interrupções, variações de tensa-o oo oerttrroacões oofornecimento cie energia serao anaiisaaos e poderão ser inclenizaoos, cie acorrio corn oresultaria armario pela arteriais. oe Penruaeaciio, excloinaoea, ea matters... aresoonsaoiiioaoe cia DiãTfiiBUiBOFtÂ nos seguintes casos:

a) as interrooçííiee programadas;

bi as interraoooes e iirnitaçoee a aire se refere o § 99;

I. = ,_.
-. -rffir'
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n _) as variações ou perturbações do fornecimento de errar ia eletrioe dentro dos limites
estaoelecirdos pela eltiEEL; e

d) as interrupções e perturbações atriouiveis a CÂSD FíšiítTiJlTO ou FORÇe. MatOFt.

nas mooir-tcaeoss pas comsxoss

ctausulflrt esíícirvizâ` oimvs
Todas as rrtodi'iioaooes due impliquem em alteração do projeto, tais como retiradaa
substituição de equipamentos ou de partes destes pormoutras de caraoteristioas diferentes
de um ATWO DE CDHEXAO ou PONTO DE CONEXeCr somente poderao ser realizadas
por acordo entre as EeRTES.

Parsgrato Primeiro - As eventuais adequações ou ntoditieasoes das iNÊTrittfitÇ-ÕES DE
COitlEšrírítO eitisterttes serão rerouneradas conforme acordo entre as EaFtTES, devendo
constituir aditivos ao presente CGNTHM'G.

parágrafo ãegeedo - É facultado ao ÇDtii'i'ReteNTE optar peia execução propria das
obras pertinentes as novas conexões ou modificações se isso lhe for conveniente no due
tange a custos e prazos de conclusao das obras.

nas irtsrataooss ea omissão

omusuta peotrvts Nor-«ia

As iNSTeLAÇÔES DE CONEXÃO podem ser desstivadas, totai ou parcialmente,
esse-varias as eaoceoimeriros os Distarsuâozfto, descia que mediante
cori-"ruriioasao previa do CGNttteteNtE à DESTE]BLJitÍiDiiitfit1 por espirito, com
aotsoedertcia rriirtima de 90 (noventa) dias a contar da data prevista para a respectiva
desativação ou para o termino deste -CDNTRATG

Parágrafo Primeiro - Durante a vigencia deste CQNTRM'D, em situaçoes em que se
farsa riecessario resguardar a prestação satisfatoria do serviço puoiico de
responsabilidade da D-iãTRtšUiDtte e desde due devidamente comprovadas pela
tírifš'i-“REBUiDGHÃ esta podera exigir due a desativação total ou parcial das
ll-«ttš'i'eLetÇÕES DE CDNEXAO ocorra em prazo superior a 90 (ooserttafi dias, a contar da
data de oorrturiisaeâo referida no caput desta Clausuia1 sempre timitado ao prazo de
vigertsia deste SDNTÊATO

Earágrefo Segundo - O Cütit'i'fietetii'i'š arcara com os custos reterentes a
dese'ioeitisaoao total ou parcial das INSTALAÇOES DE ÇGNEKeO.

Parágrafo 'f'et'oeiro - As eventuais adequações ou meditisações das iisiëifttjtÇÕES DE
CONEKÀD previstas nesta Cláusula, somente serao coasideradas como dispositreis apos
a iioerapao pela DtSTRtBtÃiDEtRe, por escrito, em conformidade sem o disposto nos
PRDDEDEMENTOEÊ DA DlSTRiBUlÇeO, nao ficano'ei eo entanto, o CDNTRÊTÂNTE
isenta de sua responsabilidade quanto a dualidade e desemperiho das ltitS'teLaÇÓES
os cortexso.
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Paragraíe Quarta
- O caput desta cláusula nao se aeiica para medificacties de

equipamentos ea de partes aee vierern a ocorrer em situaçoes emergenciais, seeds que
sua não realiaacao irriclioae eat prejuízo para as Partit't'ES, ressatvada a. cesterier arialise
dos servicos executados e custas auferidos.

Paragrafe Quinta i- as novas conexões ou ntoctiticações das iNSTrtLAÇt'ÍiES DE
CONEXrÍttÍš oe EONTGS DE t'ltííitiiElttieO existentes serao remuneradas corttorrrie acordo
entre as PARTES, devendo constituir aditivos ao presente Cüt'ttttzfii'tü.

ea casaclaaae oesaa'riva sas iriis'ratacoes ea cer-remo

cLÀustiLri viessslma

alterações de caeacidade operativa das instalações de conexao deverão ser negociadas
entre as PARTES e termalizadas ecr rrieio de aditivo contratual.

O CONTFtàTAbHE se conterrentete a observar e respeitarva CaPaCiDrítriE OPEFiaTiVa
das INSTaLaÇDES DE CONEXÃO e PONTO DE CONEXAO.

Paragrate Primeira - Ocorrertee ooaiauer violação da capacidade de derriarida da
cor-terás rias risratrzcot-f-.s ea coriexiiio eu no Poriro DE comestritai a
CONTRÊTÀNTE se comer-:ateste a avaliar a necessidade de implerrieritar os ajustes
tecnicos e comerciais necessarias para adecguar as instalações objeto da cone:ref-ira5 cara.
atender riove vater de capacidade de demanda da conexao

Parágrate tšegurtde - Case os procedimentos e medidas operativas eae seiare
suficientes, a DlÊiTRlÉUiDCtFtA tera a faculdade de desenergizar o eaeioarrterite corn
vioiacao da CePiaClDaDE GEEitrtTlVA.

aos escassas as certame se sis'retvia De oisrereeicao

cLÁusuLa vieeslmrt earmelaa

O CONTRATÂNÊ'E ficara iserite cie pagamento a Diä'tfitfiutiítüfirt dos ENCARtšDS DE
CONEXÃO measais, pela cerieaac ao SlSTEivle DE DlSTFtlBUlÇi-fiáO. devido aos cestos
com as ttiãTALÂÇÕES DE CtšiltlEXfiiO ja terem sido antortizades durante o periodo dee o
CONTtltr-'ÀTÀNTE se ericerttra conectado a DtSTFtiBUiDOFtA e devido as llttSTaLr'fiÇOES
DE CONEXÃO ia pertencerem aee ativos da DESTREBUEDGHA

As cooraricas de leitera nterisal e atericao anual referentes aos encargos de cortexa -
serão efetuadas de acordo cerrt a tegisiacäoi'norma especifica.

cLÁusuLa vier-teima seeuriaa

Para fins de faturamento, serao aeiicadas as Taritas de Uso dos Sistemas de Distribuição
-- TUSD e as "tarifas de Uso das instalações de Transmissão Integrantes da Ftede Basica
do Sistema Eietrico lritertigado - TUST, nos termos da Resoluçao ANEEL. vigente.
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Parágrafo Únioe - Qualquer revisão tarifária esteoeiecide peio Poder Doueederrte entrará
em vigor na deita de sue publicação, ceicuieda pro-rate dis- à- fatura do mes.

omusum vieÉsiiiiiâ Tsecsieâ

O ENCARGD MENSAL DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO serei. selcuiedo, para
efeito de feturerrreoio, Ioela seguinte expressão:

I se _.zrijrçip x _r'gwp) «i- (Tfirp x Kwrst) + (sup ii 'rem-i rEUrp izmjrnsip)

Qi:i_fiieâ-__ ._ ._. __.---
Eo Enoeirgo mensal pelo uso do sistema de distriouioäo em i-tífi

Tdo Teriia de uso dos sistemas de distribuição, no horário de poeta em Fiâiiâwiii-y!

Ttp Teriie de uso dos sistemas de' transmissão, no horário de ponte-_, err: i-fiiišƒiâW
Tdto Tarifa de uso dos sistemas de distribuição, no horário iore de ,douta em

TE; ÊTé-irii'e de uso do sistema de disiribuição e ser splioede e energia de uso para
horário de ponta

TEip iTeri'ie de uso do sistema de distribuição e ser eoiioeda à. energia. de uso para
:horário tora de ponta

,iup imââsr «ia-irei entre O MONTANTÉWDE uso úerirrâiâus e u rifiorirzizriirs"`o`Ê`
LISO Registrado ne ponta, em kW

wii-iii) ,Meier veior entre o MONTANTE DE USO contre-tado e o isriDIriTAiiiTE DE
USO Registrado tora de ponte, em kW

Ii'W-u" Eeturerrierito de demanda de ui't'r'á-passegem por posto tarifário er'r'i Hä

iitflorttsrite de ENERGIÁ DE USO consumida do horário de oeste em idem
_.ÊÚD _.

Éuišmi"rum-rms ue ENERGIA os uso Consumer-:i m mismo cre fere us meramem
ãimrri
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Parágrafo Primeiro - as tarifas aplicãveis ao MUSD contratado e a Eli!ESW'llIÊilfftI DE USO
para calotrio dos ENCaFiáÊlOS l_iš USO DO SISTEMA DE DIETFtlElJlÇAO serão
estabeleeidas e reaiestadas em eoniormidade com a regulamentação da atlEEl..

Parágrafo .Segundo - Ocorrendo alteração na forma de determinação dos encargos
objeto deste~CONTRATO, ern especial dos ENCARGOS DE UEO DO SlSTEiviƒ-t DE
DISTRiBtllÇeO e da COBRAltlÇli-t DE ULTRAPÁSSÀGEM ao MUED contratado, em
virtude de regulamentação expedida pelo Poder Concedente oo pela ÀNEEL, as
PAFt'l'EÊl, desde lã, ooncordarrt doe a mesma sela aplicada automaticamente a este
CONTRATO, sell oomo se obrigam a fazer os ajustes necessarios para seu
Cumprimento.

cLÀusuLa vioÉísiMa doar-na

O fator de potencia “fril indotiiro ou capacitivo tem como limite minimo permitido` para as
unidades consumidoras o valor de 0,92.

Parágrafo Unico
- aos montantes de energia eletrica e demanda de potencia reativos

que excederem o limite permitido, aplicam-se as cobranças estabelecidas na legislação
vigente, a serem adicionadas ao faturamento regular.

Das eowoiçoes oo sistema oe eeoicão, raroaarfieriiro e Passaram-ro

cLÁUsots vlseísima dorms

Caberá a DiSTRlBLllBOÊA a instalação do ãlSTElllirã DE itflEOlÇÃtO FARÁ
FATURãMENTO -=- SMF, pern somo realizar aferição, calioraeão. opel-'ação e maootenoão
dos edeir amantes do Sl'tilF, necessarios ã medição dos valores de denrianda de pote-neia
e de energia para determinação dos ENCARGOS DE USO DO SiSTElv'Irt DE
DISTRlBLllÇÃO, e a medição do consumo de energia do CONTRaTaNTrÍE a ser
contabilizada pela CCEE, nos termos das Regras de Comercialização e dos
Procedimentos de Comercialiaaeão aplicáveis.

Parágrafo Primeiro - Os cestos a aquisição e implantação do medidor de retaguarda e
do sistema de comunicação de dados serão de inteira responsabilidade do
CONTRÂTÀNTE, doando for o easo.

Parágrafo Segundo - É d responsabilidade do CONTRÃTANTE preparar e manter local
adequado para a instalacío de equipamentos necessarios ao ãfvtF, os deals devem ser
indicados no proleto eletrico de padrão de entrada de energia aprovado pela
DISTäiEUlÚORã, espeoiticado de acordo com as Normas e Padrões da mesma.

Parágrafo Tereeiro - a Blä'FRIBUlDOHã se reserva, a qualquer momento, o direito de
acesso direto ao LãltilF, devendo o OONTRÀTÂHTE fornecer os dados e irriormaçoes doe
forem solteitadas sobre os assentos pertinentes ao funcionamento dos aparelhos e
instalações de sua responsabilidade.

Parãgrafo Quarto - No caso do SMF ficar instalado em propriedade do GONTF-m'l"rítit~l°f'ã,
o mesmo sera exclusivamente responsavel pela proteção, incluindo. sem restrição, o
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oorreapondente lacre, não podendo intervir nem deixar doe tereeiroe intervennam no seu
funcionamento een'r a presença de funcionarios da DiâTftitšUlDUHiâ, devidamente
credenciados.

Parágrafo Qointo - A inepeçäo dos eouipamentos de reedição, de reeponeabiiidade da
DiS'ftíttDUtDDfltift devera ser reaiizada anualmente e a verificação de ieitora dos.
Niontantee de Uso do Sistema de Distribuição, em intervaioe de integraiiaaoäo de '15
(doinze) minutos, devera ser feita no Ponto de Conexão do CDNTHetANTE, Com o
Sistema. de Distribuição.

Parágrafo Serato - Caso no decorrer da inspeção for constatada a neoeeeidade de
reaiiaaoao de aferição no conjunto de medidores, a DiSTfttBUIDüRift prooedera a
reepeotiva atençao, levando ao conhecimento do CIDNTHâTANTE oe resultados
apurados.

Parágrafo âetirno - Poderá o Cti'f'iftÂ'i'afrt'i'E a atrai-doer tempo eoiioitar e acompanhar
aferiooes extras, d-eede que ee responsabilizo neto pagamento dae despesas
oorreaponrzlentea, oaeo fique oonstatado due oe edeipan'rentoe de reedição ee
er oontravam dentre dos limites de erro permitidos peia ftëittT - Âeaooiaoao Braeileira de
Noir-nao Tecnioaa.

oraoeuta vroearraa seram

O tatoo. ntenio emo pagamento mensal do ENCARGO JrfirlElxiEzifirL DE USD Dil) SiSTEMA
De DESTRIBUEÇAO definidos neste instrumento, na CLäUStiLA VirišESitvlia TE CEIFif-'t e,
e'ventoaie oitrapaeaagene de Demandas e Demandas Deativas Eitoedentee, e oojeto de
urna onioa fatura emitida peia DtãTRtBDiDDRÀ, de aoordo com oa praaoe rninirnos de
aoreeentaçao e vencimento especifioadoa na legislação eigente.

Parágrafo Primeiro - Quando oa valores da Demanda Fiegiatrada referente aos
aeornentos noroeeazonal de ponta e tora de ponta, en'i ooalooer intervalo de t5 minutos,
sooerar o iintite de Sit-ti acima do valor contratado, eera aoiioada a ooorança de
oitraoaeeagern a oaroeia doe superar o respectivo MUED contratado, oorreeoondente a E
tdoae'i veaee o vaior da tarifa norrnai de fornecimento, eonforme art. *SiS-i da tftertoioção n.
fritar`Ê®tCi- ifriEEL.

parágrafo fšegondo - Sempre due o registro do Fator de Poténoia situar-ee abaixo de
ímã devera eer reaiizado o faturamento da demanda reativa excedente, otišizando-se
para tanto as tarifae de dao do sistema de dietriboioäo, oontorme legislação vir ente.

Parágrafo Teroeiro - Caso a fatura de cobrança aaja emitida em data posterior a
eetatreieoida, no oapot desta olaueoia, por motirvo irnootavei `a DlSTFilBUIDDRÂ, a data
de venoin'renio da meema sera automaticamente prorrogada conforme praao estipulado
ern leoieiaoao.

Parágrafo Qoarto - Caso o dia do vencimento ooorra em orn sabado, domingo oo feriado,
.J

t (primeiro) dia otii sobeeoiiente.
o ve Ftoirnento de doe trata o parágrafo anterior, tioara aotornatioamente prorrogado para o _
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Parágrafe Quinta
- eelicaeae eia 'tarifa5 bem cerne. a forma de reajueie aera ee acorde

com os aašarea e preceai teeiteâii eeiinicies pela ANEEL, assim cerrie ea Íribaiea eerae
definida-e ceriierrrie iegielacae vigeni CD

Parágrafe Serie -- Eventuais; eeeconies que 0 CÚNTRÉTÂNTE ieriria direiie aeräe
aplicaciee eeeiczrine ieaieiaçäe iiigenie.

Parágraíe Sétime «f O eagarrieriie da feitura mencionada no “capui” deaia eiaueeia devera
ser eieiaaae aia a aaia cie verieirrienie.

Parágrafe Gitave z Tedes ea eagaineniee devidos pelo CONTRÀTÀNTE cieiierae ser
eietuaaea iivree tie Quaisquer eriae e deduções. nao autorizadas.

cLaeeuLa vieÉslMÀ earimfi.

As divergliieiae eeeritealmeriie apeniacias no faturamento não aieizarae ea praaea eara
pagarneeiea de iaiaramen'ie rrieriaai, nes montantes 'fa'uiracieeq deaericie a ciiiereiica,
quando i¬ii2iireer5 ser ceniiaerieacia no iaturamenie mensal euiaeeqiieaie peciende, de
comum aeerae enire ae PÂRTES, serem cempensarjas no próprio mea.

Paragraíe Úniee - Sobre eaaieeer vaior cenieeiacie.I que venha peaierierriiariie a Ser
acordado eu -deiieiizie cerne eaeee devido per urna cias PaFiTES, sera eiaieie de
negociaeeea nea termos de eiapeaio no Título VI deste CQNTFiaTU

ea aaifieae cerzrraa'rem

cLaLiaeLa weeeima erram

As revieöea itie PiriUEšD ceniraiaae ae USO DO SESTEMA DE DiSTRiiEiUIÇÃO que se
fizerem neceaeaiiaa pederae aer eieteaeas, desde eee solicitadas pelo SUNTHÊTÀMTE
e atendidas ae eene'ieees discriminadas a Seguir:

a) Aumenie Cie MUÊD centraiaíie

O CONYRÂTÁNTE pedeiflíiiF eaaeie que com antecedência nii'riiiiia de BG (trinta) dias,
solicitar aerneriie ciae Demariaae Çeniraiadae desde que haja conciieóee ieciiicae e que
não implique eni inireeiimeniee ne eie'ieina de distribuição da DESTREBUESQRA

aii Case iaja riecessiaacie comprovada de investirneniee, eeees aerae eeiespensaaiiiaaee cia CQNTQÁ'YANTE em sua totalidade. As alterações aee MONTANTES
DE USO CQNTFiATÀDOS aerae eieieie ee aditivo ao presente CQNTRM'O e ne que
ceubei; ae CQNTRATG DE COMPRÂ v ENERGLÂ ÊEGULÀUÂ (CÉER)T Sei'ide queem havericie rieceeeia'ades ae reforços ne SISTEW-i DE DISTRIBUIÇÁO, sua execução
se dara naa cericiieõee cia legiaiaeae vigente.

Ia) Fieciueae cio MUSÚ centraiade

O MUSD ceniraiacie pedera aer reduzido por rneie cie aeiieiiaçae eecriia de
COMTRATÃNTE: descia que a referida seiicitaçae seja solicitada cera anieceaeacia
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mínima de toi.) toeoto e oitenta) dias de sua apticacao para as unidades consomidoras
atendidas no subgrupo .sã ou com antecedência minima de ão inoveotai atas de sua
aplicacao para os atendidos no subgrupo ea, sendo vedada mais de orna reoocao em um
periodo oe '12 (doze) meses, contorme o disposto no art. 61, § 2 da Resoiocao ni-i.
414;"2019 - ANEEL.

bt) 51s a redacao dois) vaiories) de demanda eroo MUSD contratadois) tor soticitado antes
oe decorridos 38 iztrinta e seis) meses, o ÚGNTRKMNTE indenizara a QÍSTRIBUIEQRA,
uma vez reaiizados investimentos e não amortizados rotativos ao calculo do ericargo de
responsabiiioade de išiSTRiBUiBüt-Íte, de acordo com a Ftesoiocäo n. et er`2i3t Ci - aNEEL ou
ootra doe venna substitui-lar vigente a epoca da etetiva reoocao ou rescisão do ÊQNTHaTO;

eticiencia energética, assim como a instalação de micro eo minigeração distriboioa em sua
unioaote consumidora na forma e nos prazos especificados na regulamentação vigente, que
resultem na redacao de demanda de potencia, comprovaveis peia DISTRIBUIDCJRÂ, caso
haja so icitacao por pane do Cüti'mm'atflã, a iÊiiäTHiBUIDORa devera atestar o contrato.
sem aee seia necessario observar o prazo do item .iiiT acima, iicando assegurado a
BiSTÊiBUiDQRÀ o ressarcimento dos investimentos não amortizacios durante a vigência
deste CÚNTRÂYG;

b.2`] Especiiicamente para as hipóteses em que o CGN'ttf-mTaNTE imptementar medidas de

b.3) O CGNTRMEEQQTE devera submeter previamente a EIÊTWBUIDQRÀ os projetos
impiementados corn as jostiticativas tecnicas devioas, etapas de implantacao, resoitaclos
previstos, prazos, proposta para revisao contratoai e acompanhamento pela
Diãi'iítiBUtDGiita. Em ate 45 (quarenta e cinco dias) da apresentaçao dos proietos: a
UESTREBUEDORA deve intorrnar ao CONTRATANTE as condiçoes para a revisão da
demanda eroo MUSD contratado..

c) Quando a oniciaoe consumidora tiver carga iristalaoer superior a "it'õ iofti e tor atendida
por sistema subterrâneo de distriboiciao em tensao seconoaria, o cortsomio'or pose optar
peta modança para o grupo A, com aplicacao da tarita do subgrupo AS.

oo amasse ao eaearaerito, ea morta a seus EFErros

ceaosoLa viessirvra aorta

Fica caracterizada a mora quando o Cüiti'i'HÀ'i'räNTE oeisar de iiqoidar doatooer das
faturas na data de seu vencimento.

Faragrafo Primeiro - Caso baia atraso no pagamento de aoaiqoer das fator-as emitidas
corn base no presente fitšñittite't'ü, sem prejoízo de outras penaiidades, incioira sobre o
vaior iiqoido das mesi :as jo ros de mora de 1% ao mes, calcoiado (pro rats. oie) moita de 2%
e correcao monetária com base no Indice Geral de Precos do tvtiercado-it'šPFiA da Fundação
Getoiio Vargas oo ootro indice que vier a substitui-io, nos terrnos da iegisiacao específica do
setor eietrico e oo Contrato de Concessão de Distribuição ng. 056f99~ANEEi_. Cr arazo para
pagamento das iatoras não sera afetado por discussões eritre as partesj sobre ooestöes de
caicoio, devencio a diterença, quando houver, ser paga oo devoivida por processamento
indepenoente, a ooern de direito.
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Para-grato Segundo - No caeo oe rnora, a DiäTãIBtiiüüRe, apos ter `irencioo o prazo
notificacto ao CiCll×ilTl~`-t¡ii,"`i“iëäiltiTEF aero que o mesmo tenha purgaeo a ntora, tica resenraoo o
direito a BÍSIRIBUIDQHÃ prorrtoaer a suspensao do direito de USO DO SISTEi'tflrft DE
DlSTFiiBtiiÇaÚ, cont :irrne iegisiaçao vigente.

ea suspensao eo eoaeeciaea'ro

cLÁusuLa TnieÉsima

Não se caraoteriza isento oeseontirtoioaoe do serviço a sua interrupção inteoiata, peias
razões oeeoritas nos itens “aH e "o" seguintes, ou apos previa atiao, pelas razões

If ildescritas nos itens o e "e":

a) Def'çieneie teenioa ou de segurança em instalações ola unidade e.ortstiniieora qoe
ofereçarn riaoo irninente oe dan-oa a pessoas, bens ou ao sisterna eletrico;

b) Forneeirnento ee energia eietrioa a terceiros;

c) lmpeointento eo aoesso cie empregados e representantes da distribuidora para leitora
substituição cle rneoioor e inspeções necessarias;
cl) Razões oe oroern tecnica;

ei Falta oe pagamento da fatura. oe energia eletrica; e

i) Por auseneia de r.¬..ontrati::tT ooservaoas as coneições estaoeleoictas no artif't oa
Resoluçao tiorntatitra n. ei firâü'iíi - aNEEL.

caso Foerorro e eoeça marea

cLÁusuLa reieÉsiitita eairiiteiaa

Nenhuma rias PARTES sera çonsioeracla inadimplente ou responsavel por ouaieooer
õnus ou obrigações perante a outra Pieäifi nos tera-'nos oeste CÚNTifirlt'i'ü ou perante
terceiros, por eventos ee inaeintplentento resultantes, ciireta ou indiretamente oe CeBO
FORTUiTCJ ou FORÇa llvfifiilüi-Ti, ressaitratias as obrigações constituioas oo peno'entes oe
cumprimento antes cia ocorrência eo evento oie CASO FORTUITO ou FOFiÇA lirialãlitgi.

a) Nao constituem hipotesee oie CASO FORTUITO ou FORÇA MAiCtR:

ai) alterações nas oonoiições eçonõnticas e financeiras Cie qualquer cias PÂFtTEä;

a.2l qitieuieaoes eoonõrnicas erou aiteraçäo das condições cle irrercaoo para acesso e
uso do sis'reiea DE oisrniauiçiíto;

a.3`_] demora no cumprimento por qualquer das partes de obrigação contratual;

ae] eventos qoe resuitern cio eeecumprimento por qualquer das PaRTãS de oorigações
contratuais ou EMGÊNCEAS LEiÍši-alã;
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a.5fit eiJei-'itos que seram resultantes de negligência, dolo, erro ou omissão das PÃRTES.

Paragreto Únieo - Caso alguma das Pañ'i'ES não Joossa cumprir duaieuer de suas
obrigaooes em razao de CASO FORTUITO ou FORÇJJ. itAifÇiR, o presente ÇGNTDeTO
permanecera ein vigor, ficando a obrigação efetuada a. suspensao por tem-po igual ao da
duração do CASO FCJRTUITO ou FODÇA MAEDR e sentorme a extensao dos seus
efeitos.

na aeseoriisaeiuoaoe sas Mares

crausuiaa reieesiiea seounoa

Cada iftaHTE concorda due todas as informacoes e dados disportioiiizados a outra
PÃRJE serao considerados confidenciais conforme preeeitua este CDNTRÊTD e não
divulgar-a. tais informacoes para terceiros sem que a outra PJJDTE. aprove por esorito1
saoendo-se que:

a) Esta Cláusula não se aplicará as informações que estiiJeren'i no dominio puelioo;

o) Esta Cláusula nao se aplicará as informações prestadas rnediante EftíiíSzÉii-.iCtt”-1 LEGAL
ao DNS e a ¡tt-'titiiEEia1 requeridas em conformidade com os EFJOCEDIMEJJTDS DE REDE
e corn os PROCEDlMENTOS DE DlSTFiiBUlÇAO;

o) Esta t3 ausula não se aplicará as intormações divulgadas em resposta a urna ordem
judicial ou administrativa `Jalida e sorriente na medida da aludida ordem, resfraiirado, no
entanto, que a PeRTE obrigada judicialmente notitieara a EARTE reireiadora das
intorntaçoes oontidenciais. por escrito, da ordem e permitirá due a reveladora tente
conseguir uma ordem protetora adeduada.

na sorueao os oont'eotreíesms

osausum remessas reeoeiea

Urna controvérsia se inioia com a comunicação de uma PARTE a outra PARTE.
Nos t5 tduinae) dias uteis subsequentes à comunicaçao. as PMÍJTES tentarão soiucionar
a oontroeersia antigauelmente. Sendo due as EÁHTãâ serao representadas por um de
seus diretores ou outro representante legal.

Caso as EA'FJTES não cheguem a um acordo apos o periodo de reunioes estieulado na
Clausuia anterior, a sontrove'rsia devera ser submetida a ÂNEEL, eorrto instância
administrativa tinal, a dual compete dirimir questoes deste DQNTRATD, de qualquer tipo
e natureza. aoorripanliada de toda documentação e informaçao envolvendo a
controvérsia.
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arts oeoraaacoes e oaaannas
cLÁusuLa TnloÉsa ouanm

O CONTRÂTÃNTE e a tlilâTRlBtliÍiFiã, individualmente, cornoron'retern-se perante a
outra a ooter e n'ranter, durante o erazo oe vigência cio CONTRÂTO, toolas as acrotracães
exigidas ee casa erna oeias cara o desempenho oe suas oorigacães sob este
COttiiiaTü e a atender as errigãi :cias legais.

os Rescisão conrnarcai.
cLausuLs "rnieÉsmta acima
O presente QQNTFÉATG rescinoiese-ã por:

a) Solicitação oo ÇONTFmTÂN'i'E oara encerramento cia relação contratuai; e

b) Ação da BiSTRlBUlDÚRÀ, ouanão houver solicitação ele fornecimento formulado oor notre
interessaoo reierente a rnesnta uniriaoe consumidora, observados os requisitos oretristos no
art. 2? cia Êesoiucão ng. siri/Eme - ANEEL.

Parágrafo Firirnetro
- Faculta-se ã oistribeidora o encerramento cia relação contratoal quando

ocorrer o o'ecerso cio prazo de 2 to'ois) ciclos completos de Jtaturarnento apos a suspensão
regular e ininterrupta cio iornecin'rento a unidade consumioiora, desde que o consurnieor seja
notificacto corn anteceoãncia rnr'nirna ele 15 (quinze) crias.

Parágrafo Segundo - O encerrarnento contratual antecipado insoiica, sern prejuizo oe outros
estaoelecie'as oeias normas vigentes, as seguintes cotsranças:

a) o corresoorrctente aos faturarnentos cia demanda contratada subsequentes a data oreirista
para o encerrarnento veriticaoos no rnomento cia solicitação, lirnitaoo a 6 (seis) rneses, oara
os postos taritãrios oe ponta e iora oe conta, qoancio aplicavel; e

oi o corresoonoente ao iaturarnerrto ctos rnontan es rninirnos previstos nos incisos l, ll e ill clo
art. 63, oeios meses remanescentes alern cio limite fixado no inciso senclo que para a
modalidade tarifária noraria azei a cobrança cleire ser realizada apenas para o posto vtariiéitrio
tora cle ponta.

Parágrafo Terceiro - Para o catcuio do valor cia indenização prevista no Parãgrafo Primeiro,
serão utiiisactas as tantas oe eso do SISTEMA DE DlSTRiBUiÇAO Eta Dlã'TRiBLri ÚFta,
vigentes a eooca ea referida rescisão cara o nível cle tensão em que o CQNTRÂTaNTE
estiver conecta-cio.

Parágrafo Quarto - ,a rescisão cio oresente CÚNÊRM'O, ern ouaieoer hipotese, não
iibera as PÃRTEÊ cias obrigacães cieviclas ate a sua (tata e não afeta oo tirnita ouaicruer
direito que, expressamente oo ,sor sua natureza, deva permanecerem pleno vigor e eteito
apos a ctaia oie rescisão ou one o'eta ciecorra.
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Parágraio Quioto - Essa cobrança nao exime o CCENTRATÁNTE cio ressarcimento dos
irwesiio'renios reaiizacios e não amoriizaoos reiaiiiroa ao caicoio cio encargo de
responsabilidade cia distribuidora e cie outras cobranças estaoeiecicf'ae na Besoloçäo
Normativa o. 41rir'2010 - ANEEL ou em normas esoeciiicae.

oa irieraoçao oe eeAÇr-äo

cLaosULA reieesirria sExm

1. Meioe de Comunicação:

A comunicaçao com a CEB DISTRIBUIÇÃO deverá _eer ieiia a:
Bererrcia oe Grandes Clientes1 endereco: SIA. Area de Servicoe Poeiicos, Lote C
Boarae BrasiiiarDF, telefone: (61) 8465-9110 e e-rnaii girarroesciieoiea(eiceiocoefror
aieociimeeio presenciei e telefónico no horário cie 14h ae Wii, oie segoeeia a seara-feira.
Para emergências e demais contatos, ligar para o Aieneiroeeito CEB Eri-ira, iooe: 116

12. Fierro cie informaçoes:
Da CEB BISTBiBUiÇAO
Gerencia cie ieieoiçäo e Fiscalização - GBMF
Sr. Loiz Thiago Mooierei dos Santos: 3455-9122

Gerencia de Operação de Operação e Despachos cie Serviços - GBÚB
Sr. arisioiaries Dantas oe Azevedo Fiigueira: (61) Seoo-ãiãiriJI'

3. Beiiriiçöee cie intervenções e Beeiigarrieriioe: u
Para os ciesiigameoios programados pela CEB DiQiBiBLiIÇaO eera comunicado ao
CGMTBATANTE. com antecedência rnírrirna de 03 (ire¬} oiaa.
- Para os oesiiçarrrerrios programao'os pela CONTBeT`Ai1iTE sera comeeicaao a CEB
DiB'i'BiBUIÇAO, corri antecedência minima de O7 (serei ciiaa.

ii. Procedimeoioe Beeraciooaie: H
Erri caao oe irrierreoçao oo fornecimento de energia, a CEB DISTBiBiiiÇaC) executar-a
roarrocra de irariaiereocia de carga.

eo uso eo sisreriia oe oiereleuiçao

ciLrsoLA reioesâraa serem

O Uso cio Sisierrra cie Distribuição cie Energia, baseia-se nas Leis og. 907495. o.
.Beer-*Bia o. 10.433f02 e n. 10.8»13r'04, nos Decreios ri. 2.03Gr'9iš, o. 5163;'04, nas

oioçoes ÀNEEL n. 28H99 e ria 414.»*2010 e demais riorrrias oeriioeeies, em virtude
9
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ais o aceeso ao SISTEMA DE DiSTBiBUIÇÂQ devera eer çararriido aoQ,
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As peneiidecles epiioe'veis eo oorrtreteote se regerã pele Fte-solução rt. eter'ZUtG-ãNEque esteoeieoe es disposições stoetizecles e oonsotioedes relerives ss Cortdiçãe Gerole Forrreoimeoto ele Eeergis Eletric-e, e serem observeotes ne presteoão e utilie çãoserviço pooiioo o'e energia eietrioe, tento peles concessionárias e permissionárias ooer
pelos oortsorrrioores.

E»

cLÁUsum reisesimrr. Nom

As peneiioeoes spltoãrreis eo osrttreteoo/oonoessiooãrios, perrnissiooãrios, eotorieeoos edemais eeerrtes o'e irrsteleçes e serviços de eoeroie eletrioe, sem oorrro es erttideoesresponsãeeis pele opereção do sistema, pele oonreroielizeção de eoeroie eletrios e petsgestão oie reoorsos provenierrtes ele encargos setoriais, e reooleoe peie Resolução tri*1BBr'ZOOe-ÉNEEL.

os suéerçeo .ri Lei esses-rsss
cLÁUsULrt ousoRAGÉsrem

Este oontreto se sojeite e Lei de i-...ioiteoöes e Contratos epenes no que cooper. Hstrerrooconflito de rtorross prerreieoerã e iegisãeoão o'e setor eletrico.
I «- Este Contreto está vinootselo eo Termo de Ftetitioeção de Inexigieilioede de Lioiteoão,publicado rio Dšerio Gfioiel do o'istrito teoerel nãh 2Lt-2, de 20 de otezernoro ele 2011?. esteautorização oeoorre eo Processo of 431.000?22f2016, rro ãrrtloito de CC'NTRãTãNTE;Il e A ptrotioeção resorrticle do irretrorrrento oie oontreto de contrato ne ierrprerrse otioiet serãproviclenoieoe pets CÚNTRÂTÉNTE os torrne do ert. 2o de Lei rr-'t-t 8.666r'ã3.tIl f"- As oespeses corri e exeoooão o'o presente CC:.f`\iE`lllt/-l`l(1)Ê no presente exeroioio, noimportãnoie gio'osl estirrrede cle Rã 'lÊTGQOAe (cento e vinte e sete rrril, treserttos e noventareais e ooererrts e ooetro oesterros) correrá ã oortte de Fonte 1001 oorríorroe Note oeEmpenho nã ÊotTFsEüüãOfr, cle Êtãšt 212017, no vetor cte Ft$ 3.892,48 (tres rnii, oitooerrtos enoventa e ofois reeis e ooerertts e oito oentevos).

orts orseosrooes seems
cLÁusoLrt ousoerloesarrm eetmerss

Os direitos e oorigeoães decorrentes (reste CQNTÊÀTG se treosrrrtterrr sos sucessor-'es ecessionãrios eee PARTES oorrtrsteotes, ficando estabelecido que neolro. te cessão ootransfer-errors teite pelo CflrNTFtATANTE terá veliclecle, se entes não lor tormeãrrreoteeoeite pele BESTREBUIBÚÊÂ.

cLÁusULÀ oveàoÉsrrr-m seeorroe
Este Corrtreto não poolerã ser erteredo, nem poderá hever rentlirroie e soes oisoosiçoes,
exceto por rneio de seitas-resto por escrito, assinado peles PãRTES, observado odisposto os legisleção eolioãveš.

_ I.
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cLÁusuLA ouaorraeasrrtra Tsacerert

Nenhurrt atraso ou tolerância por qualquer clas PÊRTES, r tattvo ao eaeroteto oe qualquer
direito, poder, pr'tvtlegto ou recurso soto este CQNTRATG sera ttclo como oassível de
prejuoëcar tal ctiretto, poder, privilégio ou recurso, nero sera interpretado corso renúncia
dos mesmos.

cluausum ouaoeaossrrtrm questa

Qualouer aviso ou outra comunicaçao de uma títÀFlTE a outra a resoetto cleste
CQNTHÂTO, sera tetra por escrito e ooclera ser entregue oessoatrnerrte ou enteada por
correto ou rrleto eletronico, em quatquer caso corn prova cio seu recebimento, ao endereço
e em atençao oos representantes legais deste Ctštt'tHàTO.

cmusum ouaoeaoesrma outros

Cada PÁRTE se compromete a intorrnar a outra, e a resetar constantemertte atualizado,
quats são os Funcionarios responsaveis pela aqmtntstraošto deste CBNTRäTG, tocttcaooo o
Nome, Tetetone, Correio Eletronico e a area ortcte os roesrnos estäo atooaoos oeotro oa
Estrutura administrativa de cada PÂÊTE

ersraleuríooea
cas olsrarsuacáo se.
sta, Asse oe seatrlço Pusuco, LOTE c
seastua - oF, cep; r1215-so2
Gerencia oe Grandes Clientes - GRGC

; et. Selma Batista oo Rego Leal
E-reail: graeoeselierrtestercebcombr
Teletooe: toi) Bati-59110 [horario cle 14h as_17h, qtas úteis)
,_ _ eearrererre
ÉECÉETeRta UE UESENXÍÚUHMENTG âtíätíitm... E TRÃÊttfitlmH-U

, elf etítlšat. GS 09 LT 01.507 - UNeFfaGUeS CLaRaS
Monte:

1 Email:
Teletone:

Parágrafo tlteteo - Qualquer' clas Pam'ëâ pode promover a alteração aos prepostos e
resoectieos ertrterergos oe contato, para o recebtmento oe aetsos e oorrrartteaeoes, desde
que torneca a ootra Iearte informação escrita sobre tal alteração, serttto certo que na
aoseooãa ctesta informaçao por escrito, sera reootacia eorno oerrioarrteote recebida
qualquer nottttsaefao aos endereços acima mencionados.

cLausuLa ousoeaaesrrea seram

Este QQNTÊÁFG e reotclo e interpretado, em todos os seus aspectos, qe acoroo com as
lets orastteiras, e estara suteito a tooa legislação superveniente que afetar o obleto do I
rneser



contanto oe uso ea sistema se alsrateuiçae
É matt” s . _ _ G mas a
me tatatr'reã e

tí'agtnit E?? tle Êíi

cLálusata ouADaaaÉsima sexta

Este CÕNTRATQ e regiao e interleretaclo1 ern todos os seus aseectos, se acorcto sont as
leis brasiieiras, e estara sujeito a toda legislação superveniente soe atetar o eisjeto cio
mesmo.

cLitussLa atmosneeslm serasa

Se, por aaalseer rnotivo! gealguer cias disposições cieste CQNTÉATÚ vier a tornar-se ou tor
declaraeio insaiiae, ilegal ou inertegüível por guaiauer tribunal eon'teetente, as Palit't'tššš
negosiarão tie esa te para aeorciar sobre disposições que a suastitean't e que não seiarn
imattitiasT itegais ea inexeat'iiireis e que mantenham, tanto quanto passível, ern tettas as
circunstãneias, o equilibrio IEles interesses comerciais das PlftfiTEã.

cLÁtuLa ouàoaaeãslma oitava

Este ÉÔNTHATÚ conte-rn entendimento integral entre as Pai-WES corn reseeito ae sea
objeto e expressamente exclui qualquer garantia, condição ou outro coinsrernetirnento
implícito1 ern trirtucle cle lei ea o'e costumes, senao (rise cada uma tias PÀÊTES reconhece e
continna que não oeiebra este tiZQNtfiãi'G tianclo-se em ouatguer decisracão, garantia ou
outro comprometimento tia eutra Paít'i'š que não esteja plenamente retieticio nas
oisposieëes (teste CÕNTRÂTG.

cLÁusuLit ouanaaaeslma nona

Caso naiarn rnsclanças na iegisiasão aplicável ao `iornecirnento cle energia eletrica que
venha aiterar as seen-sas feitas ne presente CONTRATO, serão tais alteraeães incorporarias_'r

ao mesrno, ineeeenclentemente cle transcrição neste instrumento.

CLausuta suinouaeesima

A DiÊšTRlBUlUORA e o CONTRATet'lt'i'E comprometem-se a oesertrar a legislação
especitiea aplieasal ao oeiate ateste Éiltitl'i'iããtü e as normas e padrões tecnicos de
carater geral aa BiSTFt'EBtJIDOFta.

cLausuLa oumouaeaslm santana

Este CQNTHM'Ú constitui 'tittiio executivo extrajudicial, nos termos do artigo 'Fãs Ill, do
Codigo cia Processo Civil.

cutusulna oslnouasesina sasueea
Todas as Ciausulas oeste CÚNTRäTG são autenentas, cle ntoo'o que a eventual nuliaaote
de guaiauer riiseositivo de urna Clausula ou cia totalidade de urna Clausuia ct tÉ
COitti'FllãTÚ não implicarã cia iorrna alguma a nulidade das clernais Cláusulas de
CONTRAYQ.
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smuëüm Quirimims Ésâriim irma Eirm

Para G5 sai-'5.05 ørriissss no prêsârite CGNTEQJÊWG e reiaiivo às, mridiçõââ ria iorrirâfiirrâêriio de
eriergia âiétrica. preirêiiêcaräfl às condiçäês gerais das normas: e disposições regiiiarriêrirares
arri vigfar. parricriiarrriêrire as estipuladas em poflarias e ou remiuçóes da iarifaâ, .abancia
ainda, arri ijiiiirna ir'râ'râricia, recursos à âNEEi..

cmuâum QUirimimÉsirriâ Grimm

Fim eleito o Foro de Braâiiia para ciirirriir qualquer dúvida eu quesitäo Qâcsrrrânââ ciraste
ÊÚNTHÀTG, corri êxpressa renúncia cia quaiqiier oLitro, pair rriairs priviiagiariü que . âia..

E assirii. mr es'rarei'r'i. iris-ma e Cinriiraiacias, firmam o prââieriiâ am 02 íüiiaâé; viria. tir-J um
só teor r: aieitríi, parari're as testemunhas abaixo assinarif â, crua dasdrê já. crâ-riêiiíieram
amriaiíiâs ârri juíza Qu fora dele. obrigando-Se por ai e sairá sufiassorâirê a raäéio cumprir
nas ierrrroâ e caridiçäes esiipulacios.
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PELÀ rirãrâ sismmuiçšmz

SELMA Bârism m .RÊGQ LEÀL-
CPF: 392.466.3âr fio - ci: 8913?; - äâPrDF
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Testemunhas:

Luiz Eiêiirâiriziâägââêirza rimas NOME;
GPP; ai 1. .$39.21 1-54 ici; 1.729.005 aspirar GPP: ci:


